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  SOBRE: a Emenda nº 01 ao Projeto de Lei nº 401/2009, de autoria do Edil Luis 
Santos Pereira Filho, que dispõe sobre a adequação das agências 
bancárias para atendimento a deficientes visuais e dá outras 
providências.  

 
 
 
           Sob o aspecto legal nada a opor. 
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